
21/01/2021

Número: 0801167-14.2019.8.15.0631 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Juazeirinho 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AMADEU MANOEL (AUTOR) ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26911
403

09/12/2019 22:57 Petição Inicial Petição Inicial

26911
404

09/12/2019 22:57 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

26911
405

09/12/2019 22:57 Carta Resposta ao Nº do Pedido do Seguro DPVAT
3190290408

Documento de Comprovação

26911
406

09/12/2019 22:57 Comprovante de residência (2) Documento de Identificação

26911
407

09/12/2019 22:57 DECLARAÇÃO DE POBREZA Documento de Comprovação

26911
409

09/12/2019 22:57 GuiaCustas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

26911
410

09/12/2019 22:57 OURTOGA DE PODERES Procuração

26911
411

09/12/2019 22:57 RG Documento de Identificação

26911
432

09/12/2019 22:57 PRONTUÁRIO MÉDICO (1) Documento de Comprovação

26911
433

09/12/2019 22:57 PRONTUÁRIO MÉDICO (2) Documento de Comprovação

26911
441

09/12/2019 22:57 PRONTUÁRIO MÉDICO (3) Documento de Comprovação

26911
434

09/12/2019 22:57 PRONTUÁRIO MÉDICO (4) Documento de Comprovação

26911
436

09/12/2019 22:57 PRONTUÁRIO MÉDICO (5) Documento de Comprovação

26911
437

09/12/2019 22:57 PRONTUÁRIO MÉDICO (6) Documento de Comprovação

26911
440

09/12/2019 22:57 PETIÇÃO INICIAL DPVAT AMADEU MANOEL Outros Documentos



 

SEGUE ANEXA EM PDF.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190290408 Vítima: AMADEU MANOEL

Data do Acidente: 14/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), AMADEU MANOEL

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda anatômica completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 70%) 52,50%
Valor a indenizar: 52,50% x 13.500,00 = R$ 7.087,50

Recebedor: AMADEU MANOEL

Valor: R$ 7.087,50

Banco: 001

Agência: 000002224-1

Conta: 0000019671-1

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Juazeirinho

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
063.3.19.00480/01

Data de emissão:
09/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.217,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.217,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Juazeirinho

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
063.3.19.00480/01

Data de emissão:
09/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.217,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.217,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Juazeirinho

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
063.3.19.00480/01

Data de emissão:
09/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.217,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.217,05

866600000123   170509283181   520191231064   331900480012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 063.2019.600480 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.013,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 063.2019.600480 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 063.2019.600480 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.013,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000123   170509283181   520191231064   331900480012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO -  DPVAT

Promovente: AMADEU MANOEL

Promovente: AMADEU MANOEL

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO -

Promovido:

AMADEU MANOELPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO -
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 063.2019.600480 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 09/12/2019

Comarca: Juazeirinho

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: AMADEU MANOEL

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -  DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.013,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.215,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Rua Manoel Paulino, Nº. 335, Catolé, Campina Grande/PB; TELEFONES: 

(83)2153-9707 (83)9963-9476; E-MAIL: adolfoveiller@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A)  DOUTOR (A) JUIZ (A)  DE DIREITO 

DA COMARCA DE JUAZEIRINHO/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AMADEU MANOEL, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de 

Identidade/RG nº. 1.523.154-SSP/PB e do CPF nº 790.291.423-34, residente e 

domiciliado no Sítio Pedra D’água, zona rural do Município de juazeirinho/PB. 

Por intermédio de seu mandatário in fine assinado, com escritório profissional 

encravado no rodapé desta peça de ingresso, onde recebe intimações e 

correspondências de estilo, vem, RESPEITOSAMENTE, à presença de V. Exª., 

propor AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT, nos termos do artigo 3ª e seguintes 

da Lei 6.194/74, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, contra a 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, estabelecida à Rua 

Senador Dantas, 74, 5º andar, CEP:20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelas 

razões de fato e de direito que passar a expor: 

 

  

I - DA JUSTIÇA GRATUITA  

 A parte autora que subsiste apeans da agricultura e no momento 

encontra-se impossibilitado de trabalhar devido amputação de membro 

inferior não possue condições financeiras para suportar s despesas do 
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processo judicial, sem prejuízo do seu sustento e de sua família. Por tais 

razões, pleiteiamse os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados pela 

Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV, que garante o acesso à justiça gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos, c/c com o artigo 98 e 

seguintes do Novo CPC, que rege todo o instituto da gratuidade da justiça. 

 

II – DO INTERESSE DE AGIR - DA PROVOCAÇÃO PRÉVIA POR VIA 
ADMINISTRATIVA - Irregularidades no pagamento leva ao ajuizamento 
para cobrança de diferenças 

 

 Administrativamente a seguradora não paga a correção 

monetária cujo o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor 

a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em 

R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui esse valor ficou fixo e não 

houve correção). 

  

 
 A Seguradora Líder não paga os valores contratados, 

sempre pagando valores menores ou simplesmente, como é o caso, de forma 

incorreta – efetuando o pagamento de apenas 50% do valor correspondente a 

que os herdeiros (beneficiários) devem receber a título idenizatório,  

obstaculizando dessa forma, o recebimento do valor do sinsitro (Comprovante 

em anexo). 

 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes à 

invalidez permanente e morte, são objetos de lide no judiciário, tendo em vista 

que a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora 

apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima 

(ou herdeiros), e até desmotivá-los. 

 
Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, 

principlamnete em um momento de profunda dor o luto pela parda da filha, é no 

mínimo ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-

se em detrimento da vítima. 

 
Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio 
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da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora 

historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de 

cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa 

para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com 

o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, 

que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou 

esgote as vias administrativas. No presente caso, o autor já esgotou todas as 

vias administrativas possíveis, conforme comprovantes em anexo, sendo assim 

plenamente possível a presente ação. 

 

III – DO RESUMO PRÉVIO DOS FATOS   

  

 Consoante restará demonstrado no decurso da demanda, a parte 

Promovente e beneficiário foi VÍTIMA DE TRÁGICO ACIDENTE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO, ocorrido na data de 14 de setembro de 2019, por volta 

das 10h45mim, na BR 230, KM 234,8 próximo a Cidade de JUAZEIRINHO/PB, 

onde foi derrubada por outro veículo, em virtude de abalroamento de veículos, 

vindo ao solo e sendo conduzida ao Hospual de Trauma de Campina 

Grande/PB, onde logo que deu entradada veio a sofrer perda de sua perna 

direita (amputação). 

  Ressalte-se, ainda, que a parte promovente buscou a via administrativa 

para obter o seguro, mas não logrou êxito, pois não recebeu a quantia 

correspondente ao valor da apólice, ou seja, recebendo A MENOR, o 

correspondente a apeans apenas 50% desta, mesmo comprovando 

documentalmente a perda total de uma perna, fiocando com INVALIDEZ 

PERMANENTE. 

  Evidentes, dessa forma, o acidente, e diante de todo o ocorrido, 

recorre a parte autora às barras da justiça, nos termos da lei. 

 Impende salientar, conforme verifica-se no boletim de ocorrência fora 

vítima de acidente automobilístico, e que, em razão das sequelas resultou 

INVALIDEZ PERMANENTE, sendo que recebeu apenas a quantia A MENOR 
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de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) o valor 

total de R$ 13.500,00, (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), dificultando, 

portanto, o quantum que faz  jus. 

 

IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

IV.I. DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

Trata-se de ação de cobrança referente à indenização securitária – 

DPVAT - por INVALIDEZ PERMANENTE. 

A Lei 6.194/74 dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre nos seguintes termos: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 
a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, 
de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

[...] 

Art. 5º O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente 
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da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

§ 1o A indenização referida neste artigo será 
paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência 
no órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficiários no caso de morte; 
(Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 
b) Prova das despesas efetuadas pela 
vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da 
ocorrência no órgão policial competente - no 
caso de danos pessoais. 
Art. 10. Os danos pessoais cobertos pelo 
Seguro DPVAT compreendem as 
indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, que serão pagas 

diretamente ao beneficiário, observados os 
valores previstos nas normas vigentes, por 
pessoa vitimada. 

 
A jurisprudência é uníssona nesse sentido: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPAVT. MORTE POR 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. PAGAMENTO 
PARCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
VALIDADE DA QUITAÇÃO. SALÁRIO 
MÍNIMO. CNSP. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
JUROS. I. É legítima passiva a seguradora 
ré para saldar eventual diferença relativa a 
seguro DPVAT, mesmo que não tenha sido 
ela a realizar o pagamento inicialmente 
disponibilizado à parte, na via 
administrativa, pois integrante do grupo de 
seguradoras que respondem por tais 
indenizações. II. Quitação dada pelo 
beneficiário, em valor inferior ao devido, 
não afasta o direito do interessado de obter 
a diferença de valor fundada em Lei. A 

renúncia a direitos deve sempre ser 
interpretada restritivamente. III. Conforme 
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Súmula 14 das Turmas Recursais, é legítima a 
vinculação do valor da indenização do seguro 
DPVAT ao valor do salário mínimo. A aplicação 
do salário mínimo não ocorre como fator de 
reajuste, mas como mero referencial, não 
existindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, 
da CF. IV. A Lei nº 6.194/74 é o único texto 
legal que confere competência para fixação 
dos valores das indenizações do seguro 
obrigatório, não havendo autorização legal que 
legitime as Resoluções do CNSP ou de 
qualquer outro órgão do Sistema Nacional de 
Seguros Privados para fixar ou alterar os 
valores indenizatórios cobertos pelo seguro 
obrigatório sobre danos pessoais causados por 
veículos automotores. V. O valor de cobertura 
do seguro obrigatório ao evento morte por 
acidente de trânsito é de quarenta salários 
mínimos. O pagamento da indenização está 
condicionado apenas à prova do acidente e 
dos danos decorrentes. VI. Incorreto o valor 
corrigido apresentado pela recorrente. O índice 
para a correção monetária é o IGP-M. VII. 
Conforme a Súmula 14 das Turmas Recursais, 
os juros moratórios incidem sempre a partir da 
citação, mesmo tendo havido pagamento 
parcial ou pedido administrativo desatendido. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (Recurso Cível 
Nº 71001680719, Segunda Turma Recursal 
Cível, Turmas Recursais, Relator: Maria José 

Schmitt Sant Anna, Julgado em 25/06/2008) 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71001680719 RS, 
Relator: Maria José Schmitt Sant Anna, 
Data de Julgamento: 25/06/2008, Segunda 
Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 
Diário da Justiça do dia 01/07/2008) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL Â–  
APELAÇÃO CÍVEL Â–  AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPAVT Â–  MORTE Â–  INDENIZAÇÃO 
DEVIDA Â–  OUTROS HERDEIROS Â–  
OBSERVÂNCIA DA COTA-PARTE Â–  
JUROS DE MORA Â–  CITAÇÃO Â–  
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. I Â–  É sabido que o sistema 

protetivo do Seguro DPVAT, regulado 
essencialmente pela Lei nº 6.194/74, com suas 
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alterações, assegura que o pagamento da 
indenização securitária poderá ser pleiteado a 
qualquer seguradora integrante do consórcio 
(art. 7º da Lei). Esse é o entendimento do STJ. 
Portanto, é legítima a parte apelada. II - As 
apelantes juntaram cartas da seguradora, 
quando da abertura de procedimento 
Administrativo informando sobre o pagamento 
do Seguro DPVAT. Assim, restando 
demonstrado que as apelantes são herdeiras 
do falecido, há que ser rechaçada a preliminar 
de ilegitimidade ativa. III - O seguro DPVAT 
tem por objetivo indenizar as vítimas de 
acidentes quanto aos danos pessoais 
causados por veículos automotores de via 
terrestre, em razão de morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica 
e suplementares. Seu pagamento é 
obrigatório, pois criado pela Lei nº 6.194/74, e 
incumbe às empresas seguradoras 
conveniadas, que respondem objetivamente, 
cabendo ao segurado/vítima tão somente a 
prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, 
conforme dispõe art. 5º do referido 
normativo. IV - Das considerações 
precedentes e reportando-se à análise dos 
autos, extrai-se que o acidente automobilístico, 
que vitimou o falecido, ocorreu em 17/07/2009. 
Portanto, indiscutível que neste período 
encontrava-se em vigor a Lei 11.487/07 que 
fixa a verba indenizatória decorrente do seguro 
DPVAT no montante de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais) para as hipóteses de 
morte e invalidez permanente. Por tal razão, a 
sentença deve ser mantida. V Â–  Recursos 
conhecido e improvido à unanimidade. 

(TJ-PI - AC: 201000010073677 PI 
201000010073677, Relator: Des. Haroldo 
Oliveira Rehem, Data de Julgamento: 
09/12/2015, 3ª Câmara Especializada Cível, 

Data de Publicação: 17/12/2015) 

Assim, faz jus a concessão do seguro pleiteado, nos termos da 

legislação acima descrita. 
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Rua Manoel Paulino, Nº. 335, Catolé, Campina Grande/PB; TELEFONES: 

(83)2153-9707 (83)9963-9476; E-MAIL: adolfoveiller@gmail.com 

IV –  DOS PEDIDOS 

 

Posto isso, requer: 

 

1. A concessão do benefício da justiça gratuita, em virtude de não 

possuir condições de arcar com as despesas processuais, nos termos da 

Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV, e, também, o art. 98 do CPC; 

2. Seja recebido o presente, bem como todas as peças que a instruem, 

julgando-a PROCEDENTE em todos os seus termos; 

3. A citação do requerido, no endereço indicado, para que conteste a 

presente peça de ingresso, sob pena de revelia e de confissão quanto à matéria 

de fato; 

4. A total PROCEDÊNCIA DA AÇÃO com a condenação da promovida ao 

pagamento da importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

corrigidos e com juros moratórios desde o evento, nos termos da SÚMULA 54 

DO STJ, referentes ao seguro DPVAT, descontado o valor pago; 

5. Por se tratar de matéria de direito, REQUER o julgamento 

antecipado do mérito; 

6.  Seja condenado o réu em custas processuais e honorários 

advocatícios sobre o valor da causa. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em 

direito, de modo específico o depoimento pessoal da ré, testemunhas e juntada 

de documentos, sem prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis. 

Em consonância aos artigos 319, inciso VII, e 334, § 5º, do Código de 

Processo Civil, informa a parte demandante que não possui interesse na 

realização de audiência de conciliação ou de mediação. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

para efeitos meramente fiscais. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 
JUAZEIRINHO, 09 de Dezembro de 2019. 
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ADOLFO VEILLER SOUZA HENRIQUES 

ADVOGADO 
OAB-PB 
25.682 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

 
 Outorga de poderes e declaração de pobreza; 
 Documentos pessoais e 

comprovante de residência; 
 Boletim de Ocorrência; 

 Prontuário Médico;  

 Carta Resposta ao Nº do 

Pedido do Seguro DPVAT: 

3190290408; 

 Outros documentos. 
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